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L E I N9 277 1/83 

de 06 de dezembro de 1983 

Dispõe sobre a criação do Conse -

lho Municipal de De s envolvimento ' 

Agro- Pecuário de São José dos Cam 

pos. 

0:: O Prefeito t-1unicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara ~1unicipal aprova e e le sanciona e 9romulga a se 

guinte lei , 

Artigo 19 - É criado o Conselho l'liunicipal de 

Desenvolvimento Agro- Pecuário de São José dos Campos . 

Parágrafo único- O Conselh o Municipal deD~ 

senvolvimento Agro- Pecuário de São José dos Campos subordina- se ao Pre -

feito Municipal , processando-se porém , seu exped~ente por sua Secretaria. 

CAPÍTULO I - DA Crn1POSIÇÂO 

Artigo 29 - São membros do Conselho Munici

pal de Desenvolvimento Agro-Pecuá rio de São José dos Campos: 

- 1 - Um representante de cada Estrada ~unicipal , das oficial -

mente cadastradas pela Prefeitura Muni c ipal , como estra -

das principais ; 

- 2 - Um representante do Sindicato Rural - Patronal de São Jo 

se dos Carr.pos; 

- 3 - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

São José dos Campos; 

- 4 - Um representante da Casa de Agricultura local; 

- 5 - Um representante da Cooperativa de Laticí nios de São 

dos Camt?os; 

- 6 - UQ renresentante da Associa ção Comercial e Ind ustrial 

São José dos Campos; 

- 7 - Um repre5entante da Câmara de Agronomia d a Associação 

Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos ; 

- 8 - Um representante d a entidad e preservaci onal do meio 

biente , Gr upo Consciência Ecológica, sediada em são 

dos Camp os; 

José 

d e I 
de 

a m -

José 

- 9 - Dois representantes da Cãmara Municipal de São José dos 

Campos; 

- 10 - Um re!_Jresentante da Prefeitura ~1unicipal de São José dos 

Campos . 

CAPÍTULO II - DA DIRETORI A 

Artigo 39 - Os membros-conselheiros elege -

rao dentre seus membros, um Presidente , um Vice-Presidente , um Primeiroe 

um Segundo- Secretário, que terão seus mandatos coincidentes com os mem -

bras - conselheiros. 

Parágrafo Ünico - A Diretoria e os membros-

\ 
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conselheiros terão seus mandatos por 1 (lli~) ano. 

Artigo 49 - O Presidente do Conselho nao te 

rã direito a voto nas reuniões do Conselho , salvo em caso de empate de 

votação. 

Artigo 59 - Os membros do Conselho, inclusl 

ve seu Presidente e demais membros da Diretoria, não receberão qualquer' 

remuneração, sendo seus serviços considerados relevantes ao Município . 

Artigo 69 - O Conselho Municipal de Desen -

volvimento Agro-Pecuário de são José dos Campos se orientará por um re

gimento interno elaborado e v otado pelos seus membros . 

CAPÍTULO III- DOS DIREITOS E OBRIGAÇ0ESDOS 

~1Ei'1BROS CONSELHEIROS 

Artigo 79 - Qualq~er membro do Conselho po

derá convocar reunião da Diretoria ou mesmo do Conselho, para tratar de 

assunto de interesse e competência do Conselho, desde que conte com a 

aquiescência de 1/3 (um terço) de seus membros. 

Artigo 89 - Qualquer membro pode solicitar' 

da Diretoria todas as informações que julgar necessárias e sugerir medi

das, a seu ver, para aperfeiçoamento do organismo. 

Artigo 99 - É dever de todo membro- conse -

lheiro do Conselho Municipal de Desenvolvi~ento Agro- Pecuário de São Jo

sé dos Campos : 

1 - Promover atividades , palestras, estudos de interesse e den

tro dos objetivos do Conselho; 

2 - Principa~mente os membro~ representantes de cada estrada mu 

nicipal além de outras funções, terão a incumbência e o di 

reito de fiscalizar os serviços realizados em cada estrada, 

de moldes a que sejam feitos com eficência; fiscalizar o 

trabalho dos servidores municipais ali desempenhando funções; 

reivindicar melhoramentos; apontar problemas , fazer suges -

tões, gestionar enfi!T1., no sentido de que a Estrada r-tunici -

pal qu e representa tenha a melhor conservação possível. 

CAPÍTULO IV - DA FOR.:·1A DE CONSTITUIÇÃO 

Artigo 10- Os membros representantes dasEs 

tradas serão eleitos ou indicados pelos proprietários e produtores rurais 

situados às margens de cada estrada, ou no bairro por elas servido . 

Artigo 11 - Os membros representantes dasde 

mais entidades que compoem esse Conselho, serão indicados pelas respecti 

vas ent idades , à luz do regimento interno ou estatuto de cada uma. 

Artigo 12 - O representante da Prefeitura ' 

Municipal sera indicado pelo Prefeito . 

Artigo 13 - Os representantes da Câmara Mu

nicipal serao indicados pelo Presidente da Edi lidade. 

CAPÍTULO V - DOS OBJETIVOS 

Artigo 14 - Ao Conselho I1unicipal de Desen

volviemntc A ro-Pecuário de são José dos Campos com ete: 
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1 - influir e assessorar no estabelecL~ento de politica de usoe 

exploração do solo rural , com o sentido de incentivar a ati 

vidade rural e regularizar o abastecimento d a população ur

bana ; 

2 - criar condições para a venda direta dos produtos agro-pe -

cuários, colocando cada vez mais o produtor perto no consu

midor , eliminado, tanto quanto possivel , o intermediário , e~ 

sejando melhores resultados ao produtor e preços mais bai -

xos ao consumidor; 

3 - perseguir a meta de o ~unicipio produzir o que consome, co 

mercializando fo ro o excedente, objetivo possive l graças a 

extensão territorial do Municipio ~ a diversidade d e suas 

terras e até mesmo a pluridade cltmática; 

4 - oferecer assessoramento , no mesmo sentido, também aos Muni

cipios vizinhos , que têm sua vida econônica e social ligada 

com são José dos Camp os; 

5 - reivindicar juntos aos poderes públicos a solução dos pro -

blernas rodoviários do Municipio , notadamente das estradas ' 

vicinais, estradas rurais de esco&~ento da produção agricola, 

ainda que intermunicipais, de qualquer forma necessária à ' 

valori zação e estimulo da atividade e do meio rurais ; 

6 - elaborar planos e estudos voltados para a melhoria do siste 

ma de transporte e das estradas do Municipio, quer sejam rn~ 

nicipais , estaduais ou federais , oferecendo sugestões e i n

dicações , nesse sentido, aos órgãos competent es; 

7 - fiscalizar as obras de abertura, construção, melhoramento e 

conservação das estradas municipais, assim como das estra -

das estaduais e federais que cortam o Municipio , tendo em 

vista que todas essas obras, em todos os niveis, são reali

zadas com recursos da comunidade; 

8 - reivindicar outros me lhoramentos para a zona rural ,para o 

rura lis ta, cono eletrificação , telefonia , saneamento, lazer , 

centros comunitários, assistência médica, educacional , téc

nica, financ eira e de toda a origem; 

9 - estimular nos moradores da zona rural nos produtores, no ru 

ralista enfim, o espirito de participação nas reivindica 

çÕes , debates e fiscalização de todos os aspéctos da admi -

nistração pública , que digam respeito ao meio rural; 

10 - incentivar a 9rodução e a p rodutividade agricola e pecuária, 

mobilizando todos os recursos e instituições publicas volt~ 

das para a a gricultur a e pecuária , visando a divulgação e 

aperfeiçoamento de métodos de correçao e conservação do so 

lo, cadastramento das terras, na busca de sua vocação, com

bate à erosão, seleção de sa~entes, técnicas de plantio e 

colheita, armazenagem , abastecimento, disseminação das con-
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quistas agronômicas e zootécnicas, instalação de agro-indús 

trias e agro-vilas, na busca, em última anál ise , do incenti 

vo e fixação do homem ao campo e do mais racional e eficien 

te abastecimento dos centros urbanos; 

ll - organizar, com recursos q ue dispuser, e p leitear recursos ' 

junto ao poder público , para organização de campanhas ambi

ciosas e de longo prazo, visando incentivar a popu l ação a 

consumir os produtos agro- pecuários ; 

12 - envidar esforços no s entido de melhorar o ensino nas esc0 -

las rurais, rei v indicando , inclnsi ve, a adequação do curricu 

lum escolar ao me io rural, buscando a formação profissional 

das populações rurais, a começar pela criança, e 

13 - preservar e lutar pe l a preservação do meio ambiente, nn com 

plexo de sua flora , fauna, rese rvas florestais , fontes e 

mananciais, impedindo por todos os meios sua depredação e 

poluição. 

CAPÍTULO VI - DAS DI SPOSI ÇÕES FINAIS 

Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á q uinze

nalmente e o Conselho, mensalmente, salvo convocaç ã o extraor dinária, na 

for ma do "Artigo 79" e m l ocal a ser ind icado pelo próprio Conselho , opoE_ 

tunamente. 

Artigo 16 - Os membros eleitos terão manda

to de 1 (um) ano , podendo ser reeleitos por mais um periodo . 

Parágrafo único - O membro-conselheiro per

derá seu mandato por morte, renúncia, faltas injustificadas e procedimen 

to incompativel com a dignidade da função, a julgamento do Conselho "1uni 

cipal de Desenvolvimento Agro-Pecuário de São José dos Campos. 

Artigo 17 - O Conselho Municipal de Desen -

vo l vimento Agro-Pecuário d e São José dos Campos será composto, também 

por numero igual de suplentes ao de membros- conselheiros. 

Parágrafo Onico - O suplente substituirá o 

respectivo membro-conse l heiro nos impedi~entos e completará o periodo 

restante do mandato d o titular no caso de renúncia ou perd a de mandato . 

Artigo 18 - Es t a lei entrar á em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as d i sposições em 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

06 de dezembro de 1983 . 

Jo~ns Barbo a 
Secretário de Assuntos Inter 

( 
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Registrada e publicada no Setor de Formliz~ 

çao de Atos, Secretari a de 

do mês de dezembro do a no d e mi 

o - .> 

Diretor do Departamento Jurldico 

SI /SFA/igs. 


